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CERTIDÃO NEGATIVA N.º 127342/2024 
 
 
 
 

O Encarregado do Serviço de Certidões de Tributos e Rendas Municipais, do Município de São 

Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma do Art. 340 da Lei Municipal n.º 1802 de 

26 de dezembro de 1969 e Resolução SF n.º 549 de 27 de fevereiro de 2015, CERTIFICA: em 

virtude de requerimento de VOLKSWAGEN DO BRASIL IND. VEIC. AUTOMOTORES LTDA, 

neste ato representada por JOÃO LOPES GALHARDO NETO, no Processo Digital sob n.º SB 

– 127.359/2024, e de acordo com as informações apuradas pelo Serviço de Certidões e/ou 1ª 

Seção de Fiscalização Tributária, que para VOLKSWAGEN DO BRASIL IND. VEIC. 

AUTOMOTORES LTDA, CNPJ n.º 59.104.422/0057-04, inscrita em nosso Cadastro sob n.º 13-

2, não consta débito para com a Fazenda Pública Municipal, com relação a Tributos e 

Rendas Municipais, até a presente data. Entretanto constam os seguintes lançamentos 

vincendos: - Inscrição Imobiliária nº 022.001.064.000 – 1) Imposto Predial Urbano e Taxa(s) do 

exercício de 2024, lançamento n.º 153387-8. Inscrição Imobiliária nº 022.001.065.000 – 2) 

Imposto Predial Urbano e Taxa(s) do exercício de 2024, lançamento n.º 153388-4. Inscrição 

Imobiliária nº 521.100.026.000 – 3) Imposto Predial Urbano e Taxa(s) do exercício de 2024, 

lançamento n.º 228521-6. Inscrição Imobiliária nº 521.100.029.000 – 4) Imposto Predial e 

Territorial Urbano e Taxa(s) do exercício de 2024, lançamento n.º 228524-4. - Alfabética – 5) 

Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3380337-6. 6) Multa do exercício de 2024, 

lançamento n.º 3380408-5. 7) Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3380440-9. 8) Multa 

do exercício de 2024, lançamento n.º 3380441-5. 9) Multa do exercício de 2024, lançamento 

n.º 3380445-9. 10) Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3380463-3. 11) Multa do 

exercício de 2024, lançamento n.º 3380474-2. 12) Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 

3380516-8. 13) Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3380567-9. 14) Multa do exercício 

de 2024, lançamento n.º 3380573-8. 15) Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3380598-

4. 16) Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3380694-2. 17) Multa do exercício de 2024, 

lançamento n.º 3380720-9. 18) Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3380791-6. 19) 

Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3380792-2. 20) Multa do exercício de 2024, 
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lançamento n.º 3380927-5. 21) Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3380931-2. 22) 

Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3380943-7. 23) Multa do exercício de 2024, 

lançamento n.º 3380954-6. 24) Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3380992-6. 25) 

Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3381158-5. 26) Multa do exercício de 2024, 

lançamento n.º 3381212-9. 27) Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3381637-3. 28) 

Multa do exercício de 2024, lançamento n.º 3381762-4. Fica ressalvado o direito da Fazenda 

Pública Municipal cobrar quaisquer dívidas provenientes de Tributos e Rendas Municipais que 

venham a ser(em) constatada(s) em verificações futuras. O referido é verdade. Eu, Luiz 

Fernando Nogueira, a digitei. Eu, Mauricio Alves de Lira, a conferi e subscrevi. São Bernardo 

do Campo, 21 de Novembro de 2024...................................................................................... 
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